
 

 

COMUNICADO DIRGER N.º 05/2020 
__________________________________________ 
Comunica sobre os procedimentos adotados 
para o uso dos laboratórios de informática 
durante o período de restrição de circulação 
de pessoas devido ao Covid-19 no âmbito da 
Faculdade Balsas. 

__________________________________________ 
 

O Diretor Geral da Faculdade de Balsas, após 
aprovação da entidade mantenedora e no uso 
de suas atribuições faz o seguinte: 

C O M U N I C A D O 

1. A Faculdade de Balsas – Unibalsas atendendo o Decreto Estadual nº 35.662, de 16 de março de 

2020, suspendeu as atividades presenciais nas dependências da Instituição, porém, preocupada em garantir 

a continuidade das atividades letivas e seguindo o que autoriza a PORTARIA Nº 343, de 17 de março de 

2020 do MEC, as atividades presenciais da Instituição foram migradas para ambientes virtuais. 

2. Considerando que os acadêmicos precisam de internet e de computadores para dar continuidade 

em seus estudos, e seguindo as ações preventivas orientadas pelo Ministério da Saúde e boas práticas para 

reduzir o risco de contrair ou transmitir infecções respiratórias agudas, incluindo, o Coronavírus (Covid-19), 

RESOLVE, disponibilizar os laboratórios de informática aos acadêmicos de acordo com as orientações 

abaixo apresentadas: 

2.1.  O uso dos laboratórios de informática da Faculdade de Balsas será de uso exclusivo aos estudantes 

devidamente matriculados; 

2.2.  Horário de funcionamento dos laboratórios:  segunda-feira à sexta-feira das 14h:00min às 

22h:00min; 

2.3. Cada laboratório terá sua capacidade limitada a 1/3 de forma simultânea; 

2.4. O estudante que tiver interesse em realizar suas atividades educacionais nos laboratórios da 

Instituição, deverá realizar o agendamento, através do e-mail: agendamento@unibalsas.edu.br, 

informando o nome, curso, a finalidade, dia, horário e o RA,  com o prazo de antecedência de 

24horas. 

2.5. Após a solicitação de reserva, o departamento responsável verificará a disponibilidade de laboratório e 
em seguida irá confirmar ou não a reserva respondendo o e-mail ao remetente. 

2.6.  O estudante deverá seguir as orientações já amplamente divulgadas pelos órgãos de saúde no intuito 
de evitar a proliferação do Coronavírus (COVID-19), mantendo-se de máscara o tempo integral de sua 
permanência na Instituição, bem como deverá fazer a higienização com álcool gel antes de entrar no 
laboratório e também ao sair , mantendo distância de 2 metros entre os estudantes que estiverem no 
laboratório. 

 

Balsas, 27 de abril de 2020. 

 

 

Renan Francisco Honaiser 
Diretor Geral 
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